
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

Modifica o Projeto de Lei do Executivo nº 35/2021, que estima a receita e fixa

a despesa do Município do Recife para o exercício de 2022, acrescentando recursos a dotação

orçamentaria do município do Recife, para a requalificação das Zeis e anulando parcialmente na

dotação orçamentária da Secretaria de Governo e Participação Social, emendas parlamentares.

Art.  1º Acrescente-se ao Projeto/Atividade/Operação Especial  do projeto de

Lei do Executivo nº 35, de 2021:

5008.15.451.1.313.1.540 -  REQUALIFICAÇÃO DAS ZEIS,  do município

do Recife, o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

 Os recursos são provenientes da anulação parcial de igual valor na dotação

orçamentária  que  segue:  2501.04.122.2.160.2.098  -  EMENDAS  PARLAMENTARES,  da

Secretaria de Governo e Participação Social.

                            JUSTIFICATIVA

Encaminhamos,  para  submissão  a  esta  Câmara  Legislativa,  esta  emenda ao

Projeto de Lei do executivo de Nº 35, de 2021 que estima a receita e fixa a despesa do Município

do Recife para o exercício de 2022.

A emenda proposta tem por objetivo incluir mais recursos para Requalificação

das Zeis na Lei Orçamentária Anual 2022, especificamente nas Zonas Especiais  de Interesse

Social da Mangueira da Torre e do Sítio do Cardoso na Madalena, do Sítio do Berardo no Prado,

da Vila da Redenção no Engenho do Meio, da Roda de Fogo e do Vietnã nos Torrões e do Sítio
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

Grande na Imbiribeira, no intuito de promover a regularização fundiária dessas áreas, além de

realizar e acompanhar obras e ações de urbanização nessas regiões.

A Emenda proposta é de suma importância para os moradores do local, tendo

em vista que nesses assentamentos habitacionais residem uma população de baixa renda, logo a

requalificação traz melhorias para as pessoas que vivem nessas áreas. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2021.

ADERALDO PINTO
Vereador - PSB 
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